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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria-SEI nº 270, de 23 de novembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2158, de 19 de novembro de 2021; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Betânia Nogueira Lopes, matrícula SIAPE 3250189, como substituta 

do cargo de Chefe da Unidade de Nutrição Clínica do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, ocupado atualmente por Daniela 

Nogueira Prado de Souza, no período de 13 a 31 de dezembro de 2021, por motivo de 

férias do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

Tulio Gonçalves Gomes 

Superintendente substituto do HC-UFU/EBSERH 

 

  



nº 110, de 23 de novembro de 2021 

 

 
 

  5 
 

Portaria-SEI nº 271, de 23 de novembro de 2021  

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2158, de 19 de novembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO o Ofício SEI 450 (17504552) que trata sobre a Comissão de Ética de 

Enfermagem do HC-UFU/EBSERH, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.007946/2021-13, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a referida Comissão: 

 

Elizangela Rodrigues De Moraes - COREN 254994 - Técnica Em Enfermagem 

Karla Mirella De Almeida -  COREN 240545 - Enfermeira 

Katia Fabiana Da Silva - COREN 190030 - Enfermeira 

Walter Goncalves Neto - COREN 663.418 - Técnico Em Enfermagem 

Larissa Silveira Trindade - COREN 241304 -  Enfermeira 

Valesca Pereira Wagatsuma - COREN 78302 - Técnica Em Enfermagem 

Kassia Juvencio - COREN 203308 - Enfermeira 

 

Art. 2º Esta portaria SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Tulio Gonçalves Gomes 

Superintendente substituto do HC-UFU/EBSERH 
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Portaria-SEI nº 272, de 23 de novembro de 2021 

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 2158, de 19 de novembro de 2021, publicada no 

Boletim de Serviço nº 1197, de 22 de novembro de 2021; 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE, que trata das regras e diretrizes do procedimento de 

contratação de bens e serviços, e, em seu art. 40, estabelece o procedimento de designação 

formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010859/2021-35. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Constituir a EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO - EPC 

PERMANENTE para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas de Uberlândia - 

Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HC-UFU/EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 40, inciso III, do RLCE. 

 

Art. 2º - A EPC, constituída por esta Portaria, atuará em todos os processos de contratação 

do HC-UFU/EBSERH e será integrada pelos seguintes servidores/empregados públicos: 

  

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Wesley Roel Dutra 1073813 
Setor de Infraestrutura 

Física 

Coordenador da 

EPC 

Angelo Machado dos Santos 1139424 
Unidade de Manutenção 

Predial 
Integrante da EPC 

Marcelo Caetano de Sousa 1686444 
Setor de Infraestrutura 

Física 
Integrante da EPC 
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Lucas Alves Tavares 3250957 
Setor de Infraestrutura 

Física 
Integrante da EPC 

Rodrigo Cesar de Oliveira 1939392 Setor de Engenharia Clínica 
Coordenador da 

EPC 

Maycon Udson Miranda 

Moreira 
3047774 Setor de Engenharia Clínica Integrante da EPC 

Ivo Martins de Menezes 

Neto 
1489635 

Setor de Infraestrutura 

Física 
Integrante da EPC 

Gustavo de Sousa 

Gonçalves 
 3253653 

Setor de Infraestrutura 

Física 
Integrante da EPC 

Jessica Blenda Martins 

Teles 
1256508 

Setor de Infraestrutura 

Física 
Integrante da EPC 

 

Art. 3º - Diante do caráter permanente da EPC, a cada processo de contratação autuado, 

deverá ser informado pelo Coordenador quais integrantes da equipe atuarão. 

 

Art. 4º - Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação e revoga a portaria 

204, de 24 de setembro de 2021; com vigência até 31 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Tulio Gonçalves Gomes 

Superintendente substituto do HC-UFU/EBSERH 

 


